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    PROJETO DE LEI Nº 089/2022 

 

    ABRE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

 

ART. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 153.822,17  nas  seguinte 

rubricas orçamentárias : 

Atividade : 2203 – Divulgação de atos  oficiais  

Elemento : 3390.39.00.00.00.00.0001 -  Outros serviços de terceiros pessoas jurídicas 

     R$  70.000,00 

Atividade :  2500 -  Manutenção das atividades Administrativas da Saúde 

Elemento : 3390.39.00.00.00.00.0040 – Outros serviços de terceiros pessoas jurídicas 

     R$  9.000,00 

Elemento : 3390.40.00.00.00.00.0040 – Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação 

     R$ 20.000,00 

Atividade :  2507 – Exames e Consultas 

Elemento : 3390.39.00.00.00.00.0040 – Outros serviços de terceiros pessoas jurídicas 

     R$ 30.000,00 

Atividade : 2411 – Manutenção do Ensino Infantil 

Elemento :  3390.39.00.00.00.00.1063 – Outros serviços de terceiros pessoas jurídicas 

     R$ 24.822,17 

ART. 2º - Para cobertura dos encargos criados no artigo 1º, na atividade 2203 – Divulgação de atos 

oficiais, servirá recursos os provenientes da redução orçamentária da atividade 9999 – Reserva de 

contingência, no Elemento: 9999.99.02.00.00.00.0001- Reserva de contingência para abertura de 

créditos adicionais, no valor de R$ 70.000,00. E para dar suporte da suplementação da atividade 

2411 – Manutenção do Ensino Infantil, servirá de recursos a redução das seguintes atividades e 

elemento:  Atividade 2411 – Manutenção do Ensino Infantil, no elemento 3390.30.00.00.00.00.1063 

– Material de consumo, no valor de R$ 11.000,00 e na atividade 2412 - Manutenção do Ensino 

Fundamental, no elemento 3390.30.00.00.00.00.1063 – Material de consumo, no valor de R$ 

13.822,17. Para cobertura das despesas criadas na atividade 2500 - Manutenção das atividades 

Administrativas da Saúde, Elemento: 3390.39.00.00.00.00.0040 – Outros serviços de terceiros  
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pessoas jurídicas servirá de recursos a redução  da atividade  2512 – Saúde Bucal , Elemento 

3390.39.00.00.00.00.0040 – Outros serviços de terceiros pessoas jurídicas , no valor de R$ 9.000,00 

e para atender o elemento 3390.40.00.00.00.00.0040 – Serviço de Tecnologia da Informação e 

Comunicação, será reduzido na  Atividade  1501 – Ampliação Garagem Frota , Elemento 

4490.51.00.00.00.00.0040 – Obras e Instalações  , no valor de R$ 20.000,00  E para cobertura dos 

encargos criado na Atividade :  2507 – Exames e Consultas, no Elemento : 3390.39.00.00.00.00.0040 

– Outros serviços de terceiros pessoas jurídicas , servirá de recursos a redução na atividade 1501 – 

Ampliação Garagem Frota, no Elemento 4490.51.00.00.00.00.0040 – Obras e Instalações, no valor 

de R$ 30.000,00 . 

 

ART. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Alto Alegre RS  29 de junho de 2022. 

 

    AVELINO SALVADORI 

                                Prefeito Municipal 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 

 

SENHOR PRESIDENTE SENHORES(AS) VEREADORES(AS) 

 

 

 O  projeto de lei nº 089/2022,  trata da suplementação no valor de R$ 153.822,17,   em 

diversas  Secretarias, como Saúde, Administração e Educação , na saúde  recursos serão  destinados 

ao pagamento de exames e consulta e despesas em divulgação em rádio e jornal e locação dos 

sistema de vídeo monitoramento ,  na Educação recursos  destinados ao  pagamento de  estagiários 

,na Secretaria da Administração recursos  destinado aos sistema de vídeo monitoramento, 

divulgação em rádio e jornal, pagamento da empresa que irá realizar o concurso público, a qual será 

contratada através de processo licitatório. 

 Basicamente nessas obrigações é que se destinam os recursos propostos na suplementação 

deste projeto de lei, O qual solicitamos a aprovação em regime de urgência. 

 

 

Alto Alegre RS  29 de junho de 2022. 

 

 

 

AVELINO SALVADORI 

Prefeito Municipal 

 


